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Futeknatmente, 

r:orocolo 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MA-INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL 

De/egacía E4tadua/ do R.Lo Gkande do Sul 

OF.NÇ 535/83-GAB-DE/RS 	Pokto A/egxe, 07 de outubro de 1983 

Em Clemente Akgolo, munícipio de Lagoa lie/me/ha-R_°  no 

día 24 de utemlato do veAtente ano, 6oí lançada a campanha da itepo4íção 

gake4ta/, no E4tado do Río aande do Sul. 
O ano de 1984 ,Oí declarado como o "ANO DA REMI - 

ÇÃO FLORESTAL". 
O Rio Gnande do Sul po64u2a, no /imiax de 4ua coloníza 

ç.âo, cerca de 36,75% de 4ua 4upeMicíe cobexta por gote4ta4 natíva4. 

Hoje, po44uí apenas 5,9%. 
Anua/mente, .são denhubado4 45.450 ha de matas e nego- 

xe4tado4 oú 61oxe4tado4 apena4 15.919 ha, ke4uttando um detSícít de 

29.531 ha/ano. 
Se tudo pto44eguín., ne44e kítmo, em apena4 14 ano4, de 

4apaxecexão a4 5lone4ta4 natíva4. 
Se não houve a tepozíção, ao meno4, no mem° campa m° 

do consumo, texemo4 que ímpohtan. matetía picíma 6/oxe4ta/, num E4tadoque 

ate grande expoktadot. 
Todo o conóumídon de matekía pníma goxe4ta/ tem, por 

ímpoóíção .Legal, que ,6azek a kepoóíção. 

Na certeza de contak com a Ude/una Mítica de Vo44a 

Excelêncía, a .6ím de que po44amo4 alcançar, atuve4 de no44a ação degó 

calízação, 04 íntexe44e4 maíoteó da comunídade kíogkandeue, 4ub4cneve- 

mo-no4, 

En0Agx$2 JOÃO PEDRO SIMCH BROCHADO 

DELEGADO ESTADUAL ISDF/RS 

Á 
Sua Exeel'ència o Senhor 

Presidente da Câmara de Vereadores de 

BE7TO GONÇALVES/RS 

CAMARÁ 0MITN0,,  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

COMISSÃO TÉCNICA EM DEFESA DO MEIO-AMBIENTE 

O Presidente da Câmara de Vereadores, no uso de suas 

atribuições, 

R E S O L V E: 

Baixar "a Comissão Técnica em Defesa do Meio-Ambiente, o 

processo nQ 061/83 - que dispõe sobre a reposição florestal no Es-
tado do Rio Grande do Sul. 

A Comissão terá o prazo de 4' dias para dar o competen-

te parecer. 

SALA DAS SESSCES0  27 de outubro de 1983. 

Vereador •1.,INTO DE ROSSI 
Presidente 

• 
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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Em /40/. 
DEsrAcno 

CAMARA 0Y., 
DE BENn 

Receb. em (./.0.  

VEREADOR IVANOR 	TOIVIASINI 
PRESIDENTE E 	ERCICIO 

MOD. CM  - 09 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

ILUSTRISSIMO SENHOR 

VEREADOR DR. IVANOR LUIZ TOMASINI 

MD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DE 

BENTO GONÇALVES—RS  

O Vereador abaixo—firmado, presidente da 

Comissão Técnica Permanente de Defesa do Meio Ambiente des 

ta Egrégia Cgmara Municipal de Vereadores, vem, com a devi 

* 
da vénia, ante Vossa Senhoria, requerer se digne conceder 

mais o? ( sete ) dias para prorrogação de prazo no estudo 

que está realizando sobre o Processo 061/83 que displie so 

bre a reposição florestal no Estado do Rio Grande do Seul,', 

Nestes Termos, 

P.Deferimento. 

Sala das Sessfges,Bento Gonçalves, 10 de novembro de 1983. 

VER''DOR JOSE ALBERTO BERTUOL 

Presidente da Comissão Técni— 

ca Permanente de Defesa 	do 

MEIO AMBIENTE. 



VEREADOR IVANOR 
gRECIPROITE 

TOMASINI 
CICIO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

IlmQ. Sr. 

Vereador IVANOR LUIZ TOMASINI 

DD. Vice-Presidente no exercício da Presidtmcia 

NESTA 

O Vereador abaixo firmado, Presidente da Comissão 
Permanente de Defesa do Meio-Ambiente , designada para relatar o 
Processo nQ 061/83, que disp3e sobre a reposição florestal na Esta-
do do Rio Grande do Sul, vem mui respeitosamente sa pressnça de Vos-
sa Senhoria requerer lhe seja concedido, em prorrogação, mais 15 
(quinze) dias 
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MOD. CM  - 09 

de prazo para apresentar o competente parecer. 

NESTES TERMOS 
P.DEFERIMENTO 
SALA DAS SESSMS, 17 de novembro de 1983. 

Vere 

// 
jo- MIPr,  

r JOSÉ-4b MOL 
Presidente 	

'  

CAMARA MUNICIPAL DL:  ate  DEPACap  
EMr", 

	 aCe.C.   



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDËNCIA 

-ling. Sr, 
Vereador IVANOR LUIZ TOMASINI 
DD, Vice-Presidente da Camara de Vereadores 

NESTA. 

O Vereador abaixo firmado, Presidente da Comis-

são Permanente de Defesa do Meio-Ambiente, designada para rela-
tar o Processo ng. 061/83, que dispOe sobre a reposição florestal 
no Estado do Rio Grande do Sul, vem mui respeitosamente à presen 

ça de Vossa Senhoria requerer lhe seja concedido, em prorrogação, 

mais 7 (sete) dias de prazo, a contar da  Presente  datas 

BESTES TERMOS 
P.DEFERIMENTO 
SALA DAS SESSt5ES, 01 de dezembro de 1983 

Ver,,  or JOSE ALBLR BMTUL 
Presidente 
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PARECER DA COMISSÃO DE MEIO-AMBIENTE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

	  CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	 
GABINETE DA PRESI 	.CISA,622ár t 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis-
são em Defesa do Meio-Ambiente, após analisarem os dizeres do 
Processo n2 061/83- que trata da campanha de reposição flores-
tal, no Estado do Rio Grande do Sul, são de parecer que o mes-
ma seja aprovado, mediante o cumprimento dos seguintes itens: 
1 - Efetuar uma ampla divulgação, em rádio e jornais, sobre co-

mo todo o cidadão deve proceder quando necessita cortar uma 
ou várias árvores. 

2 w  Requerer uma licença prévia do IBDF, com um dos auxiliares 
da fiscalização, na Prefeitura Municipal. 

3 .  Solicitar, através de intensa divulgação, que todo o cida-
dão que presenciar corte de árvore, corte de mato, poda de 
arbore nativa ou poda de arvore nas ruas, denuncie este a- 

• to aos fiscais do IBDF, na Prefeitura Municipal. 

4 —  Designar um órgão na Municipalidade que se encarregará de re 
ceber as denúncias e tomar as providncias cabíveis. A este 
órgão serão dados os meios necessários para o desempenho e-
ficiente de sua função. 

. Atualizar os valores da multa municipal, fixados pelo Código 
de Posturas ou promulgar nova Lei baseada na Lei n2 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, que inclui o Novo Código Flores-
tal. O art. 26, letra "n" diz: "Constituem contavençOes pe-
nais, puníveis com trs meses a um ano de prisão simples ou 
multa de uma a cem vezes o salário-mínimo mensal do lugar e 
da data da infração ou ambas as penas cumulativamente; 
n) - "matar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio 

plantas de ornamentação de logradouros públicos ou em 

• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE DENTO GONÇALVES -- 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

propriedade privada alheia ou árvore imune ao corte". 
No Código de Posturas Municipais de Porto Alegre - Lei Com-

plementar n9 12, de 07.01.75 em seu artigo 18, Item XIX le-
se: "Multa de uma a tr'es vezes o salário-mínimo regional, 
para quem derrubar, podar, remover ou danificar árvores e 
quaisquer outras espécies vegetais nos logradouros públicos" 

6 . Solicitar ao sub-prefeito de cada Distrito que receba denún-
cias de danos 'as árvores e as encaminhe aos fiscais do IBDF. 

7 . Orientar os agricultores, através de intensa divulgação, em 
como preservar suas áreas verdes sem prejuízo para a lavou-

ra, enfatizando o valor das mesmas para a conservaç'ão do so-
lo, enriquecendo o mesmo e preservando os mananciais de á-
guas. 

8 . Nos logradouros municipais, onde não há projeto especifico 

para pragas ou outros, paltar-se-ao bosques de árvores nati-
vas para embelezamento e para abrigo de aves. 

SALA DAS SESSUS, 08 de dezembro de 1983. 

AWSKUNIEW 
Veread 	I BENTO BERTUOL 

Presidente 

c.44/..) 
Vereador ANTÔNIO TOMAS' 

Membro 

'e-~CK6  
Vert@ador J-  SÊ FE RONATO 

Membro 
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